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ESTADO DE SERGIPE
PODE,R LEGISLATIVO

CÂ}IARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA I)'AJTIDA

Projeto de Lei N'C3 /2020
(De 27 janeiro de 2020)

"Declara de Utilidade Pública a

Associaçáo de Cooperação Agrícola
Luiza Mahin"

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de ltaporanga
D'Ajuda aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Câmara Municipal de ltaporanga D'Ajuda/SE, 27 de janeiro de2020

Plenário Vereador Raimundo Araújo Silva

Gabinete do Vereador

0r'
('Ú"'t"t &*"t--' A'-'-l tt-lúan Luciano Araújo ,

Vereador - SOLTDARTEDADE

Pod€í LsSl9divo de [aporanga D'Alda

PraÇa José Sobrat carcez F ho S/N - aS.tZO.MildO em:
Itaporanga D' Aiuda - (029) 3264_1OOO

l&_/EtÀLÇ
www cam radeita ran a ov. br

C NPJ 00.760.576/0001-57
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA, ESTADO

OE SERGIPE, no uso de suas atribuições:

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reconhecer de
Utilidade pública a Associação de Cooperação AgrÍcola Luiza Mahin, inscrito na
CNPJ 11 101.369-000/07, fundada em 1410312009, sediada no Assentamento
Luiza Mahin, zona rural deste município.

Art.2'Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

AÉ. 3o Revogando-se as disposições em contrário.



Oficio no SiN

Itaporanga D' Ajuda/ SE. 22 de ianeiro de 2020

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador e Presidente da Câmara Municipal.

A Associação de Cooperação Agrícola Luiza Múin, inscrito na CNPJ

I l.l0l .369-000/07, fundada em 1410312009, sediada no Assentamento Luiza N{ahin.

zona rural deste município. Vem por meio deste, solicitas de rossa cxcclência o

Reconhecimento de Utilidade Pública Municipal, por se tratar de uma associaçâo que

estimula o desenvolvimento agropecuáLrio, social, educativo, da comunidade visando a

melhoria na qualidade de vida dos habitantes daquela localidade.

Sem mais parâo momento agradeço atenção dispensada

r\tenciosamente

$t lairla ^il N^z rtvÍ
José Milton do Nascimento

Presidente

Exmo

lvan Luciano Araújo
Itaporanga D' Ajuda/SE
Nesta
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da Reunião Assembléia de Funda do Áss
Coooeracão Aortcob lttiza llahin: rulizada no dia (B de aoosto de 2(N9, com
eleição e oosse da diretoia e conselho fiscal,

As quatoee horas do dia 03 de agosto de 2009, na sede situada no P. A. Luiza
Mahin, Zona Rural - CEP 49.í20{0o - ltaporanga Dajuda/SE. reunirarn-se em
Assembléia Geral as pessoas que firmam a presente ATA em atendimenro ao Edital
de Convocação publicado pelos meios disponÍveis nc âmbito da mmunidade e
previamente distribuído junto ao público alvo, contendo a seguinte pauta. a) Leitura.
discussão e votaÉo da proposta de fundação de uma AssociaÉo de Cooperaçáo
AgrÍcola para coordenar e defender os direitos e interesse geral dos trabalhadores
rurais cl? referido Assentamento; b) leitura, discussão e votação da proposta
estatutária; c) eleição e posse da diretoria, conselho fiscai e respectivos suplentes. A
reunião foi coordenada por JOSE ACAC,O PED<OTO que saudou a todos os
presentes com votos de boas vindas e em seguida solicitou que a assembléia
escolhesse um secretário dentre os presentes, sendo indicacio e aprovado por
unanimidade o nomê de ltARlA DOS SÁ/\rfOS, que por solicitação do coordenador
fez a leitura do precitado Edital de Convocação e, em seguida. foi posto em regime
de discussáo o primeiro item da pauta, tendo havido ciiversos pronunciamentos e
manifestações sempre Íavoráveis à fundação da associaÉo. Concluído o debate, foi
aprovada por unanimidade a constituiçáo da sociedade com a denominaÉo social
de Associação de @opcraé , Dando
continuidade, o plenário foi desbito e formado 2 (dois) grupos para leitura, análise,
estudo e debate da minuta que serviu de referencial para consolidação cios estatutos
da sociedade, o que foi feito, artigo por artigo. Durante os trabalhos em grupos, os
participantes propuseram diversas modificações por eles consideracjas devidas e
necessárias por força da realidade social, política, econômica e cultural dos sócios
fundadores e de sua área de atuaÉo como um todo. Remnstituído o plenário. Íoram
entáo acolhidas e consolidadas as alterações sugeridas e finalmente posta em
regime de votação a proposta dê redaÉo definitiva dos estatutos da Âssociacáo dê
Cooperaçáo Aqrícola Luiza Mahin - Luiza ltahin. sendo aprovada por
unanimidade. Na seqüência, de acordo com os estatutos ora aprovados: Íoram
realizadâs as eleiÉês para composiçáo da Diretoria, Conselho Fiscai ê respectivos
suplentes, ficando compostos assim: EEE§PEIIE: JOSE CLAUDIO SÁNIOS DA
)RUZ, RG No 1003565 - SSPISE e ao Cpr;A55.UA.90í59;SECRETÁRp - JOSE
ALDEMI DOS SANTOS, RG M 12ffi.í.5 - SSPISE E DA CPF NO 964-353.48í53;
TESOUREIRO - ROSELDE DE JESUS SANIOS, RG NO 321444í5 . SSP/SE E
CPF 039 728.41í23; SUPLENTES DA DIRETORIA - TEODORA DOS SÁNIOS e
MARTNALVA HORÁ SANTOS; - CONSELHO FISCAL - JOSE RENATO VIEIRA
DOS SANTOS, ANTONIO MOREIRA DA CRUZ e GILENO B ATISTA; SUPLENTES
DO CONSELHO _ JOANA BA TISTA DOS SANIOS E JOÃO ROB ERTO DA
S/LyÁ Em seguida O Senhor Coordenador convidou os eleitos a faz.'I. perte da
mesa, declarando-os investidos na posse dos seus respectivos cargos, depois que
os mêsmos, êm público, assumiram o compromisso de exercerem as suas funçóes
sem remuneraçâo em espécie ou a qualquer título. Certos de que esta assooaçáo
trará mais benefícios aos seus associe&s, o residente declarou fundada a
associaÉo Luiza Mahin que foi aplaudida por todos com uma demorada e calorosâ
salva de palmas. Esgotada a pauta, a Assembléia foi declarada encerrada e lavrada
a. prêsente ATA que depois de lida; ratificada e aprovada, vai devidamentê assinada.Nada mais.

,-'-É.u- (y'n;, t-r rtà s o .,, â .-
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Continuação das assiaaÍr, ns na Ata da Beunião de Assembléia Geral de
Fundacão do de Cooperacão Aortcob Luiza Mahin: relizada no

O3 de de 2OOg com e da diretoria e conselho fiscal.
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DA DENO

ART. 1" - É insütuído a Ássocração de Coopenção Agríc.ta Luiza ltahin,
composta por trabalhadores rurais, pêquenos agricultores e trabalhadores de outras
categorias enquanto estiverem exercendo as suas aüvidades profissionais a serviço
das comunidades rureis de sua área de ahJaÉo.

ART. f - A Ássociação cte Cooperação Agrtcoh Luiza Mahin, é uma
pessoa jurídica consüfuída sob a forma de associaÉo, com personalidade juríciica
de dÍeito privado, de duração por tempo indeErminado, com sede no P. A. Luiza
Mahin, Zona Rural - CEP tí9.í20{Xr0 - ltaporanga DajudaisE, rORO êm
Itaporanga D'ajuda/SE e área atuação no tenitório de ltaporanga D'ajLrCa, estado
de Sergipe:

a) Esümular o desenvolvimento agropecuário, sociai, educativo,
cultural e o pÍogresso econômico das diversas comunidades Íurais
do Estado de Sergipe com üstas à melhoria da qualidade e do nível
de vida dos seus habitantes;

b) Promover e difundir o conhecimento das diversas formas de
cooperaÉo na agropecuária, organização do Íabalilo, da produçáo
e da comercialização no meio rural, mediante o intercâmbio das
experiências vividas pelas comunidades rurais da sua área de
atuaçáo;

c) Defender por todos os meios legais ao seu aicance, os interesses
sociais e econômicos de todos os seus associados;

d) lncentivar e desênvohrer práücas altemaüvas de tecnologias na
agropecuária dos assentamentos, projetos de assentamentos de
reforma agÉia do Govemo Federal e colônias de assentamentos
do Govemo do Estado de Sergipe e demais comunidades rurais Ce
sua área de atraçáo.

e) Editar publicações que visem atender e divulgar seus objetivos;
f) Promover e realizar cu(s-os de qualificaÉo e fonnação técnica

profissional visando o progressivo âperfeiçoamento das atjvidades
dos tabalhadores rurais e pequenos agricultores, niediante a
utilizaÉo. racional da mão de obra para elevação dos índices de
produção e produlivlJade, bem como do nível de emprego e renda
dos assentamentos e demais comunidades rurais;

g) Promover e incenüvar a realizaÉo de atividades educacionais e
prodúivas, dê capacitaÉo e aprimoramento dos fabalhadores
rurais e pequenos agriorlbres e de difusão do conhecimento dos \Clc|

direitos das mulheres, da juventude e das crianças;
h) Promover e participar de aüvidades que visem a onentar

assegurar à populaçáo os seus direitos à saúde, à educaçâo,
habitaçáo e ao credito para a produção;

i) Buscer e desenvolver experiências com entidacles congêneres:

o

j) Promover ações no senüdo de alfabetizar e escolanzar os
fabalhadores e babalhadoras rurais e seus dependentes, , ...-
oportunizandolhes o acesso ao primeiro, segundo e terceiro grags;r'1 .

-.'.- //,

r **,g6ÍH
L(dL,t_> S ,€.-.f,>3 ol<_Ç, 6n

6§_:



k) Promover por todos os meios ao seu alcance, atividades de
preservaçáo do meio ambiente e de defesa da ecologla.

l) lncentivar e promover a participação das mulheres nas diversas
instâncias de direÉo desta Associação e cle outras organizações
dos trabalhadores;

n) Promover e realizar atividades de educação e cultura, amparo
social, assistência à saúde, assessoria jurídica. bem como
atívidades recreativas, esportivas e de assistência técnica em todos
os níveis.

o) Realizar a venda dos gêneros alimentícios oroduzidos nos

, Assentamentos situâdos em sua área de atuaÉo. bem como
adquirir e repassar aos assentados, a preço oe custo os bens
neccssários à produçáo agropeanária.

n) Promover e realizar açóes no sentido de impiantai- iníraestrutura
(construÉo civil e tenaplanagem) nos assentamentos e projetos de
assêntamêntos dê reforma agrária dos Govemos Federal e
Estadual, inclusive com o gerenciamento e construção de
hâbitações/moradias popularês, construÉo e recuperação de
estradas, construÉo e recuperaÉo de sistemas de abastêcimento
de água e constuÉo de sistemas de eletrificação;

o) Executar serviços de elaboração de Plano de Desenvolvimento
Rural Sustentável dos Assentamentos - PDA,S e Planos de
Recuperaçáo de Assentamentos - PRA,s,

p) Executar Serviços cle Demarcação Topográfica de parcelas rurais e
urbanas, tendo sempre por objetivo a mêlhoriê da qualidade e do
nível de vida das populações assentadas, e, bem assim, das
comunidades de pequenos Agricultores de sua área de atuaÉo;

q) Realizar a venda dos gêneros alimentícios produzidos nos
Assentamentos situados em sua área de aiuaçãc, bem ccrno
adquirir e repassar aos assêntados, 3 preço de custo, os bens
necessários à produçfo agropecuária;

r) Oferecer serviços de fomecimento de refeiçôes alojamento,
transporte e hospedagens a instrutores, paiestrantes e treinandos
participantes de cursos,_ seminários e eventos coírêlatos. realizados
em apóio à reforma agrária e aos pequenos agri@ltores

s) Contratar financiamentos junto a instituições públicas federais,
estaduais e municipais, bem como junto à rede bancária oÍicial, ao
abrigo do FNE/PRONAF e/ou outros programas para iomentar a
produÉo nos Assêntamentos de Reforma Agrária e Comunidades--
de Pequenos Agricultores de sua área de atuaçào, quandé.o''"''
solicitada pelas respectivas comunidade. I ,^'1,.$

Parágrafo Unico - Para a consecução dos sêus objetivos, realizará parcêrieq
com emprêsâs do setor privado e com entidades públicas municipais, estaduais, h9
feclerais, universidacles e, bem assim, com ONG's nacionais e intemacionais,
mediante convênios ê/ou contretos ou outras formas jurídicas de cooperação.
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CAP]TULO "II"
DOS SOCTOS, ADm'SSAO, SUAS CÁIEGOR ÁS,

ÀFASTA,,ENTOS, DIREI7iOS E DEYERES

ART. 3" - O quadro associativo da Luiza Mahin será cornposto poi'
trabalhadores rurais, pequenos agricultores e seus íespectivos dependentes a partir
dos 16 (dezesseis) anos de idade, dos assentamentos e projetos de assentamêntos
de reforma agrána, colônias agrícolas e demais comunidades rurais situadas no
Estado de Sergipe; sendo agrupados em 02 (duas) categorias. a saber

a) Sócio Efetivo Fundador
b) Sócio Efetivo

tParágrato í" - Sáo Sócios Efetivos Fundadores tocjos aqueies subscritores
da Ata da reunião de Assembléia Geral de fundação da Luiza Mahin
realizada no dia 03 de agosto de 2O09.
Parágnfo 2" - Sáo Sócios Efetivos os que ingressarem nc quadro associativo

da Luiza Mahin, após realizada a Assembléia Geral de sua fundação

OA ADMISSÃO

ART, 4" - Poderá associar-se à Luiza Mahin o trabalhaoor rurai ou pequeno
agricultor investido na posse por simples ocupaçáo ou prop:'iedade cjê giêbas, culas
áreas, somadas, não excedam a dois módulos rurais.

Parágnfo Unico - Poderão ingressar, ainda, no quadro associativo cja Luiza
Mahin, trabalhadores de outras categorias enquanto estiverem exercendo as suas
atividades profissionais a serviço dos assentamentos, projetos de assentamentos dê
reforma agrária, colônias agrícolas e demais comunidades rurais situadas no Estado
de Sergipe desde que aprovados pela Assembléia Geral ou em reunião conjunta da
DireÉo Coletiva e clo Conselho Fiscal.

DA EXCLUSÃO

ART. 5" - A exclusáo de sócio dar-se-á por decrsãc tômada em reuniáo
conjunta da Dire@o Coletiva e do0enselho Fiscal, convocada peio Secretário Geral
para esse fim, publicada em resoluçáo a ser fixada na sede da Luiza iiahin e
comunicada via postâl eo sócio êxcluído, quando decorrer de

a) falta de pagamento de contribuições aprovadas peia Assembléia
Geral;

b) descumprimento de quaisquer dos artigos deste Estatuto; Ãc) negligênciar as decisões emanadas da Assêmbiéia Gerai, dá.i, 
-

Direção Coletiva ou do Conselho Fiscal ou. atncja. praticar atos d$,"*i
rebeldia contra a Luiza liahin; §.d) danificar ou alienar bens da AssociaÉo sem prévia autonzaçeo da -

DireÉo Coleüva ou da Assembléia Geral.

Parágnfo Unico O sócio assim excluído podêrá interpor rea:rso àAssembléia Geral, protocolando< na SecÍetaria cia Luiza Mahi n, em até 15 diasapos a exclusão, que será mantido em arqutvo soD a custócjia do SecreExecutivo até a proxrma Assembiéie Geral a qual decidirá êm cerátêr definit

§iq',,,,

D'l:i'''Bel

D' 126159.?6+ t;7-t-- í/o;rrr{-. .}.ç -o6 = á-r). " =-



DO AFASTAI,/ENTO E DA SUSPE,YSÁO

ART. 7' - O associado que desobeclecer qualquer dispositivo dêste Estaiuto.
ou resoluçáo da Assembléia Geral, da Direçáo Coletiva ou do Conselho Fiscal. será
punido com advertência, suspensão ou exclusão, dependendo da gravidade de
desobediência.

DOS Di,REITOS DOS SÓC,OS

ART. 8" - Sâo os seguintes. os direitos dos associados.
a) participar das Assembléias Gerais, votar e sei voiadc.
b) solicitar, por escrito, quaasquer informações sobre a situação

econômica e financeira da Luiza Mahin,
c) aÍastar-se da AssociaÉo quando lhe convier, observada a regra

do artigo 5" deste Estatuto;
d) postular mandato eletivo os que tiverem idacie a partir dos '18

anos;
e) intêgraÍ comissóês e grupos de trabalho para os quais tenha sidc

designado;
0 apresentar sugestões à Direção Coletiva no sentido Ce aperfeiçoar

e aprimorar o funcionamento da Luiza Mahin;
g) solicitar da Direção Coleüva a convocaÉo de Assernbléia Geral,

através de proposta subscrita por no mÍnimo um quinto dos sócios
no mais amplo e inestrito gozo dos seus direitos estatutários;

h) protestar por escrito, iunto à DireÉo Coletiva. contra atos ou aÉes
praticadas por sócios, dirigentes ou quem quer oue seja, contrários
aos direitos dos associados e aos princípios e finaiidades da Luiza
Mahin.

Parágnfo Único - O Sóoo Êfetivo será eiegívei somente. quando tiver
ingressado no quadro associativo da Luiza Mahin há no mínimo seis meses
anteriores à data das eleições.

DOS DEyERES OOS ÂSSOCTÁDOS

ART. 9" - São os seguintes, os deveres dos associados:
e) cumprir êste Estetuto, es clelibêreÇôes da Assêmbléie

resoluçôes da Direçáo Coletiva e do Conselho Fiscal:
b) recolher pontualmente as contribuições e tudo o mais

sido aprovado por deliberação da Assembléia Geral,
c) participar das Assembléias Gerais e eleições dos me

Direção Coletiva e do Conselho Fiscã|.

Gêrâ|, as

que tiver

mbros da

Sr.rios

n'tf"''
-7"r-o 4ç u/u,, sç dí, /.-jr-<-zz-
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ART. 6" - O afastamento do sócio, que não poderá ser negado. Car-se-á única
e exclusivamente a pedido e será requerido à Direçao Coletiva oue o hcmclogará
em sua primeira reunião aÉs haver recebido o requerimento
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DA ASSEMBLEIA GERAL

ART. 11" - A Assembléia Geral é a reunião dos associados no mais ampio e
inestrito gozo dos seus direitos estatutários, convocada para um deterr"ninado fim,
podendo ser Ordinária ou Extraordinária.

ART. 12" - A Assembléia Geral é a instância suprema ia Luiza Mahin e nos
limites deste Estatuto ou da Lei tomará toda e quaiquer decisão ce interesse da
sociedade e suas deliberaçóes alcançam a todos os associados ainda que ausentes
ou discordantês.
Parágafo í" - E vedada e perticipeção em Assembléia Geral através de mandato
procuratório.
Parágrafo 2' - Nas Assembléias Gerais serão tratados. somente. os assuntos
pautados nos respec{ivos Editais de Convençáo, sob pena Ce ser nula toda e
qualquer delibera@o.

ART. 13' - A convocação da Assembléia Gerai será íeiie oelc Secretário
Geral ou por no mínimo um quinto dos assoctados no mais amplo e in'estrito gozo
dos seus direitos estatutários, com antecedência mÍnima de 15 (quinze) dias, através
de edital publicado p€los meios disponívêis no âmbito da Luiza Mahin.

ART. 14" - A Assembléia reunir-seé ordinariamente:
a) no mês de dezembro de cada ano para votai' a previsão

orçamêntáfia e o plano de metas para o exercício seguinte:
b) de quatro em quatro anos; para eleger a direção coletiva e

conselhos fiscal
c) até o dia 31 de março de cada ano para apreciar e votar o relatório

de atividades da Direção Coletiva e
de balanço patrimonial e demons
com parecer do Conselho Fiscal; rel

ART. í5" - A Assembléia Geral reunir-se-á extraordinariamenrê sêmpre que
se fizer neçessária e será oonvocada pelo Secretário Geral ou pelo rnenos um quinto
dos associados no mais amplo e inestrito gozo dos seus direitos estatutários.

ART. í6' - A Assêmbléia Geral Ordinária ou Extraordinária, reunir-se-á:
a) em primeira convocação com a presença mínima oe 50o/o

(cinqüenta por c€nto) mais 01 (um) do total dos sócios
condiçôes de voter;
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CAPíTULO "IIT'
DOS PODERES DA Luiza t'tahin

ART. 10'- Sáo os seguintes, os poderes da Luiza Mahin.
a) Assembléia Geral
b) DireÉo Coletiva
c) Conselho Fiscal
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b) em segunda convocação, uma hora após. com a presença mínima
de í/3 (um terço) dos sócios em condiçÕes de votar;

c) em tercêira e úttima convocâÉo, uma hora apôs. com qualquer
número de votantes, nunca inferior a 1Oo/" (dez pontos
percentuais) do total de associados em condiçôes de votar.

d) náo havendo quorum, reeditar-se-á a convocação para uma data
posterior.

Parágnío ío - As decisõês das Assembléias Gerais serão tcraadas peia
maioria simples dos votos dos sócios presentes.

Parágnío 2" - As eleiçõês dos membros da Dareção Coletiva e oo Conselho
Fiscal seráo realizadas por votação individual de acordo com cacia Íunção e o voto
em aberb ou secreto a critério da Assembléia Geral, sendo eleito o cândidato que
obtiver maioria absoluta dos votos válidos.

Parágrafo 3' - Observacla a inêxistência de maioria absoiuta, a Assembiéia
Geral. na oportunidade, re'a,lizará nova votaÉo entre os dois candidatos mais
votados.

ART. í7' - A Assembléia Geral será dirigida pelo Coordenador Geral d6
Luiza Mahin ou por seu substituto imediato, no caso, o Secretário ou. ainda, por
quem o plênário inclicar.

ART. 18" - Compete exclusivamente à Assembléia Gerat.
a) eleger ou destituir a qualquer época. os membros da Direção

Coletiva e de Conselho Fiscal;
b) autorizar alienaçáo ou empréstimo de bêns da Asscciaçáo;
c) decidir sobre os programas de trabalho e respectivos

orçamentos;
d) fixar o valor das contribui@s dos associados.
e) decidir em caÉter definitivo sobre a exclusáo ce assocraCos.

CAPÍTI,LO IV
DA D//REÇAO COLENVA

ART. 19" - A DireçáoColetiva será composta por um Coordenacicr Ge!'al, :rm
Secretário. um Coordenador de Finanças e dois Suplentes, coni :-nandato de 04
(quatro) anos, iniciando-se no dia primeiro de janeiro do anc suDseqüente àquele em
que tiverem sido realizadas as eleiçóes.

Paráqrafo U4!ç9 - Ocorrendo o afastamento de qualquer dos titulai'es da
Direçâo Coletiva assumirá a respectiva função qualquer dos suplentes ,.nedia
termo de posse devidamente registrado em cartório.

ART. 20" - A Direção Coletiva, ad refereúum da Assembléia Geral, poderá c9
se âcher necessário, nomêâr Coordenação Executiva pa;'a aciministrar a
AssociaÉo, composta por um Secretário Executivo e por um Tesoureiro.

ART. 2'1" - Os membros da Coordenação Executiva poderão ser destituídos
a qualquer época por resoluçáo da Direção coletiva ou deliberaçáo ia Assêmbléia
Geral
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ART. 22" - Na hipótese de afastamento de qualquer coi.nponente da
Coordenação Executiva, a Direção Coletiva. indicará qualquer um Cos seus
membros para assumir a funçáo vaga.

ART. 23" - A Direção Coletiva reunir-seá sempre que houver necessicjade,
por convocaÇão do Coordenador Geral ou do seu substituto irnêdiato ou, ainda, do
Conselho Fiscal.

ART. 24" - Compete a Direção Coletiva:
a) Cumprir e íazeÍ cumprir este EstatuÍo e demais rormativos

emanados da Assembléia Gêral;
, b) Acolher as reclamaçóes ê/ou sugestões dos associados.

resolvê-las ou encaminhá-las à Assembléia Geral:
c) Executar o plano de metas e atividacjes oa Luiza Mahin

aprovado em Assembléia Geral:
d) Tomar atitudes no sentido de corrigir distorções que possam

aÍetar o alcance das metas estabelecidas:
ê) Encaminhar à Assembléia Geral para apreciação e votaÉo, o

relatório anual das etividedes realizadas;
f) Aprovar e supervisionar o quadro administrativo da sociecede,
g) Propor à Assembléia Geral a solução dos casos não

expressamente dispostos neste Estatuto;
h) Elaborar normas intemas e reguiamentos submetendo-os à

apreciaçáo da Assembléia Geral;
i) Alienar bens da Luiza Mahin com prévia anuência da

Assembléia Geral;

ART. 25' - Compete ao Coordenador Geral:
a) Representar a AssociaÉo ativa e pass;y''amente em iuízo ou

fora dele junto a instifuiçôes governamêniais das esferas
municipal, estadual e fêderal, dêmais instituiçóes, inclusive
ONGs; e empresas da. setor privado ccm arnplos e ilimitados
poderes para firmar convênios e contratos cu outras formas
.iurídicas de cooperaçáo técnica e financeira.

b) Coordenar as reuniôes da Direção Coletiva:
c) Coordenar as reuniões das Assembléias Gerais, exceto quando

estiver postulando mandato eletivo, senco neste caso
substituído pelo SecreÉrio A-djunto.

d) Abrir e movimêntar contas na rede bancána iuntamente com io
coordenador de flnanças r$

Parágrafo Unico - Na reunião de Ass
membros da Direçâo Coletiva esüverem postu
elegerá um Coordenador e um Secretário ad hoc

embléia Gerai em que todos
lando mandato eietivo, o plenári

ART. 26" - Compete ao Secretário organizar e responsabilizar-se peios
assuntos que disserem respeito a secíetaria da Associaçáo e substituir o secretário

ôooSr;,
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Geral nos seus impedimentos.

ART.27'- Compete ao Coordenador de Finanças:

OABJS.. D' lj'



t
I
!
!
D
!
!
I
!
!
!
!
!
a
E
a
!
§
ç
t
Ç
t
t
!l
t
t
ç
Ç
t
Ç
Ç
E
?
?
?
?
ç
rD

t
C
tt
?
?
?
?
?
*

a) Elaborar ou Íazer elaborar a previsáo orçementária da Luiza
Mahin, para ser apreciada e votada pela Assembléia Geral
Ordinária do mês de dezembro de cada ano,

b) Acompanhar e supervisionar as atividades da Coordenação
Executiva no que se referir à movimentação financerra e os
negócios da Associação ;

c) Têr sob sua custódie o patrimônio da Luiza Mahin, preservando-
o por todos os meios ao seu alcance;

d) Promover eventos no sentido de obter recursos financeiros para
que a Associaçáo alcance os seus objetivos e metas,

e) Evitar que a Luiza Mahin assuma compi'omissos financeiros
acima do !imite da sua real capacidade de pagamento.
mantendo o seu patrimônio em situa@o iíquida superavitária;

í) Organizar e apresentar à Assêmbléia Geral a prestaçáo de
contas anual instruída com balanço patrimonial, demonstrações
financeiras e parecer do Conselho Fiscal;

g) Abrir ê movimentar contas na rede bansána juntamenre corr o
coordenador de tinanças.

h) Apresentar relatórios sistemáticos da situação financeira e
administrativa da Luiza Mahin para serem apreciados pela
Direção Coletiva e Associados;

ART. 28" - Ao Secretário compete:
a) Encaminhar as decisões tomadas peia Direção Coietiva.
b) Abrir e movimentar conta corrente .iuntamênte com o

Coordenador de Finanças na rede bancária, bem como nomear
procuradores da Luiza Mahin para o mesmc firn no caso de
impedimento do Coordenador Geral;

c) Representar a Luiza ilahin junto às instituições
govemamentais das esferas municipai, estadual e federal,
demais instituiçôes, inclusive ONG's. e emprêsas do sêtor
privado, com amplos e.ilimitados poderes para firmar convênios
e contratos ou outras formas jurídicas de cooperação técnica e
financêira no caso dê impedimento do Coordenâdor Geral;

CAPíTULO V
oO CONSELHO FISCAL DALuiza MahÍn

ART. 29" - O Conselho Fiscal é composto por O3 (três) membros efetivos e 02
(dois) suplentes eleitos dentÍe os associados no mais amplo e irrestnto gozo dos
seus direitos estatutários.

Paágnto í" - Os membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscel serão
eleitos ne mesma Assembléia Gêral de elêiÉo de Direção Coletiva,

Parágrafo 2' - O mandato do Conselho Fiscal coincidirá com o rnandato da
Direção Coletiva.

Parágnfo 3o - Não poderá conconer a mandato de conselheiro Fiscai o

,ffi\
.a aY
\e9l

associado que tiver relação de parentesco com qualq
Coletiva até o segundo grau em linha reta ou colateral.

uer dos me,,nbros da Direção

Sârtos
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ART.30'- O Conselho Fiscal reunir-se-á obrigatoria'.nente até c dia 10 de
cada mês para apreciar e êmitir parecer sobre o balancete de verificação er/ou
financeiro do mês anterior.

ART. 3í' - Compete ao Conselho Fiscal:
a) Fiscalizar a movimentaçáo financeira e patrimoniâi da l-uiza

Mahin;
b) Verificar a exatidão dos líwos contábêis, trabalhistas e Íiscais

exigiclos oü exigíveis pelos órgãos da Íiscalização rnunicipal,
estadual e federal:

c) Fiscalizar os atos da Direçáo Coletiva e da CoorCenaÉo
. Executiva, apreciar e editar parecer sobre a prestaÉo dê

contas composta do livro ou boletim cie caixa. diário i'azão.
balancete financeiro e/ou balancete mensai 0e verificação;

d) Dêtêrminar a convocação de Assembléia Geral Extraordlnária
para apreciar e deliberar sobrê ineguiaridade ei ou situaÉo
grave por ventura detec{ada;

e) Emitir parecer sobre as contas no final de cacla gestão para ser
apreciada e votada pele Assembléia Gerai.

CAPITULO VI
DO PATruUÔNlO DA tuizo Mohin

ART. 32'- Os recursos da Luiza Mahin serão c,onstituícjos por
a) Contribuições pagas pelos associados;
b) Doaçôes e subvenções públicas e privadas
c) Contribuições voluntárias do público em gerâl
d) Outras receitas.

ART, 33" - O patrimônio da Luiza ahin será constrt
qualquer netureza, inclusive numeráÍio em espécie. recebidos em

uído por
doação o

adquiridos.
Parágnfo Unic-o - O superávit que vier a ser veriÍcado por ocasião do

enceÍramento do exercicio. Íinancejro - em 31 de dezembro cie cada ano, será
aplicado no fortelecimento das atividades fins da Luiza ilahin.

ART. 34" - Em caso de dissoluçáo da Luiza Mahin, o seu patrimônio será
doado a uma entidade congênere, por indicaçáo da Assembléia Geral Extraordinária
especialmente convocada para esse fim, devendo a beneficiária estar inscrita no
Conselho Nacional de Serviço Social - CNSS.

ART. 36" A c,issoluçâo da Luiza Mahin é de exclusiva competência da
Assembléia Geral especialmentê convocada para esse Íim, mêdiante aprovaçâo de
no mÍnimo 2/3 (dois terços) dos associados que estiverem no mais amplo e inê cgozo dos seus direitos estatuários
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ART. 35" - Os Associados não responderão subsidiar.iamente pelas
obrigâçóês dã Luize irahin.



ART. 37" - As dívidas da Luiza Mahin serão, tão somente, aquêlas
assumidas e/ou reconhecidas pela DirêÉo Coletiva e/oi.: pela Coordenaçâo
Executiva nos limites deste Estatúo.

ART.38" - Cada associado indenizaÉ a Luiza Mahin dos danos ou prejuizos
a que der causa.

ART.39" - lncorrerá em falta grave qualquer membro de Direçáo Coietiva ou
do Conselho Fiscal que vier a utilizar o respectivo cargo em assuntos alheios aos
ob,etivos e flnalidades da Luiza Mahin, respondendo pesscalmente pcr todos cs
atos que vier praticar fora dos limites deste Estatuto.

CAPÍTULO VII
DAS DTSPOSTçÔeS CenarS

ART. 40o - Todos os membros da Direçáo Colêtiva, ca CcordenaÉo
Executiva e do Conselho Fiscal exercerão as suas funçóes voiuntariementê, sêm
remuneraÉo em espécie ou a qualquer título, sendo-lhes assegurado, todavia, c
ressarcimento de despesas com transporte. alimentaçáo e hospedagem quando
realizadas por força de ativiclades da Luiza Mahin.

ART. 41" - Este Estatuto poderá ser modificado somente pela Assembléia
Geral Extraordinária especialmênte convocada para esse Íim mediante aprovaçáo de
no mínimo de 2/3 (dois terços) dos associados que estiverem no mais amplo e
inestrito gozo dos seus direitos estatutários.

ART. 42" - Este Estatuto entra em vigor imediatamênte epós a sua aprovação
pela Assembléia Geral Extraordinária de reforma estatutária cia Luiza Mahin.

Parágrafo Único - Esta nova versão cjo Estatuto Sociat Íci aprovada
Assembléia Geral de FundaÇão do AssociaÉo de Cooperaçáo AgrÍcoia Li-iiza M

cí\clo \

ahil\e:
realizada no dia 03 de agcb de 2@.

JOSÉ CLÁUD'O SÁ^r70S DA CRTJZ
COORDENADOR GERAL
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CAOASTRAL

18/08/2009
n - r,ri:lc ta r;acR cÀo
11.101.369/0001-07
MATRIZ

: ASSOCIACAO DE COOPERACAO AGRICOLÂ LUIZÂ MAHIN

Í:rUr-O OO ESIAAELECIIVIENiO (NOIJÉ DE FAN-úSIA)

LUIZA MAHIN DEIúAIS

ccD!êc E oEscçtÇÃc oÂ alv DADE EcoNÓMrcÂ PRTNCTPAL

94.30€40 - Atividadês de associações de dêfesa de direitos sociais

COOIGO E OESCRIÇÀO OAS ÀÍIVIDÂDES E NíCAS SECUNDARIÂS

94.93.6-00 . Atiyidades de organizaçóes associativas ligadas à cultu.a e à arte
94.99-540 - Atividades associativas não especiÍicadas anteriormente

CÔOIGO E DESCR OA NATUREZA,]UR D1CA

aE)
49.120-000

399-9 - Associação Privada

LOGRÂOOURO

LOT P. A. LUIZA MAHIN

ENOEREÇC EL: ca

ZONA RURÀL TTAPORANGA O'AJUDA

SN
COMPLEMEi!:C
ASSÉNTAMENTO

TELEFONE

(79) 9805€976/ (79) 9803-2569

ENTE iEOERAÍIVO RESPONSAVEL IEÉR)

S L]AçÃO CAOASTR^L

MCÍ|'/O OE StÍUÀç O CADASiRÂL

DA-,a OA SrT JAçÁO ES?ECr^L

Aprovado pela lnsirução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitico no dia ?4lo1l2020 às 08:40:53 (data e hora de Bíasília)- Págrna: 1i1
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